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DECRETO No 36 /2018

Prorroga o prazo estahelecido pelo Decrcto Municipal no:

UA2018, que dispõe sobre a criação de comissão para

organização dos trabalhos de elaboração do Plano de
Atendimento de Medida Socioeducativa em Meio Abeúo no

âmbito do Município de Fnncisco BadaÍó/MG.

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNIC|PIO DE FRANCISCO BADARÓ,

ESTADo DE MTNAS GERA|S, N0 USO DE SUAS ATR|BUTçOES QUE LHE SÃO CONFERTDAS

POR LEI E;

CONSIDERAND0 a necessidade de implantar, no âmbito do município,

Plano Municipal de Atendimento de Medida Socioeducaliva em Meio Aberto, para atender as

demandas de adolescentes que se encontram em conflito com a Lei;

CONSIDERANDO a complexidade em adequar, de acordo com a legislação

vigente, as metas do referido plano à serem cumpridas pela municipalidade, a fim de que seja conferida

uma maior efetividade no atendimento de tais adolescente;

DECRETA:

Art. 10 - Prorrogar, por mais 05 (cinco) meses, a contar do dia 31/08/2018, o

prazo de vigência do Decreto Municipal no:01212018, que criou Comissão para elaboraçâo do Plano

Municipal de Atendimento de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto;

Art. 20 - Estabelecer que este Decreto entra em vigor na data da sua

publicaÇã0,

Publique-se, regiske-se e cumpra-se.

Francisco Badaró/MG, í3 de agosto de 2018. 
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